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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 1962/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que da composição do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD), órgão
consultivo da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP), faz parte um representante
designado pelos órgãos de governo próprio de cada Região Autónoma;

Assim, de acordo com as competências atribuídas pelo n.º 4 do artigo 5.° do Decreto
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A , e nos termos do disposto na alínea n) do n.º 2 e do n.º
5 do artigo 27.º da Lei n.º 38/2012, de 28 de agosto, determino:

1 - Nomear o mestre António da Silva Gomes, Diretor Regional do Desporto, como
representante do Governo Regional dos Açores no Conselho Nacional Antidopagem, pelo
período de três anos, renovável.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

28 de outubro de 2013. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 1963/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Fundação Pauleta, com sede na Estrada Regional da Ribeira Grande, n.º 1140, freguesia
de São Roque, concelho de Ponta Delgada, foi formalmente constituída por escritura pública
lavrada a 16 de maio de 2006, tendo o seu reconhecimento oficial ocorrido pelo Despacho n.º
184/2007, do Presidente do Governo Regional dos Açores, publicado na II Série do Jornal
Oficial, n.º 8, de 21 de fevereiro de 2007.

A Fundação Pauleta é uma instituição sem fins lucrativos, que tem por objeto o apoio ao
fomento e ao desenvolvimento do desporto, através da sua “Escola de Futebol Pauleta”, a qual
movimenta cerca de 180 praticantes em processos de formação desportiva, tendo dado origem
à “Associação Clube de Futebol Pauleta”, que, por sua vez, se encontra inscrita nas
competições organizadas pela Associação de Futebol de Ponta Delgada.

No universo das atividades levadas a efeito pela Fundação Pauleta encontra-se já
institucionalizado, o qual movimenta anualmente dezenas de jovens jogadores das escolas de
formação de alguns dos principais clubes de futebol, quer nacionais, quer estrangeiros.

Considerando que a Fundação Pauleta veio solicitar a concessão de declaração de utilidade
pública, nos termos do Decreto-lei n.º 460/77, de 7 de novembro e do Decreto-Lei n.º 52/80, de
26 de março, assim como, da Lei n.º 24/2012, de 9 de julho;
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Considerando que a Fundação Pauleta tem desenvolvido, ao longo da sua existência, uma
ação muito meritória, no sentido de incentivar e expandir a prática do futebol, em especial junto
dos mais jovens, demonstrando uma excelente organização e espírito pedagógico;

Considerando que a Fundação Pauleta tem tido em vista a promoção do interesse público,
através da valorização da qualidade do serviço prestado à comunidade e que, tem cooperado
com a Administração Pública Regional, atuando com consciência da sua Utilidade Pública e
demonstrando que se dedica ao bem-estar da sociedade;

Considerando o teor favorável do parecer emitido pela Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura, sobre a pretensão da Fundação Pauleta;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, na
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro, assim como no artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 52/80, de 26 de março e no artigo 24.º da Lei n.º 24/2012, de 9 de julho,
conjugados com o n.º 4 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27
de novembro, determino o seguinte:

1 - Declarar de utilidade pública a Fundação Pauleta, com sede na Estrada Regional da
Ribeira Grande, n.º 1140, freguesia de São Roque, concelho de Ponta Delgada.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

06 de novembro de 2013. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1964/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que pelo Despacho n.º 1014/2007, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 84,
de 16 de outubro, o promotor Carlos Fernando Arruda Silva, com o NIPC 201211815, com
morada na Rua da Igreja, 13, Feteiras, Ponta Delgada foi beneficiário/a, ao abrigo do Sistema
de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema para o
Desenvolvimento Local (adiante designado por SIDEL), de um apoio financeiro no montante de
€15 216,58, sob a forma de subsídio não reembolsável, para aplicação na execução de um
projeto de investimento.

Considerando que no dia 25 de novembro de 2007 foi celebrado um contrato de concessão
de incentivos financeiros no âmbito do SIDEL, entre a Região Autónoma dos Açores e o
promotor acima identificado, para execução do projeto de investimento candidatado e
aprovado pelo despacho acima referido.
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Considerando que, nos termos da cláusula oitava do contrato de concessão de incentivos são
obrigações do promotor as previstas do artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
6/2001/A, de 6 de junho, nomeadamente, é obrigação do promotor executar o projeto nos
termos e prazos fixados no contrato;

Considerando que, nos termos da cláusula nona do contrato de concessão de incentivos e do
artigo 18.º n.º 1, alíneas a) e d) do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de
agosto, constitui causa de rescisão do contrato de concessão de incentivos a não execução do
projeto de investimento nos termos previstos no contrato, por causa imputável ao promotor,
bem como o incumprimento das obrigações previstas no contrato de concessão de incentivos.

Considerando que o promotor não comunicou qualquer alteração ou ocorrência que possam
ter posto em causa os pressupostos relativos à aprovação do projeto, conforme estabelecido
na cláusula oitava do contrato e na alínea d) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 6/2001/A, de 6 de junho.

Considerando que o promotor não cumpriu as obrigações previstas no contrato e na
legislação aplicável.

Considerando que o promotor foi notificado para o exercício do direito de audiência prévia.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de agosto, o seguinte:

- Rescindir o contrato celebrado ao abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento
Regional dos Açores - Subsistema para o Desenvolvimento Local, entre a Região Autónoma
dos Açores e o promotor Carlos Fernando Arruda Silva, no dia 25 de novembro de 2005, com
fundamento nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º
26/2000/A, de 10 de agosto e nas alíneas a) e d) do n.º 1 da cláusula nona do contrato de
concessão de incentivos.

- A rescisão do referido contrato implica a restituição do incentivo recebido, no montante de
€5 821,05 (cinco mil, oitocentos e vinte e um euros e cinco cêntimos), acrescido de juros de
mora à taxa estabelecida para as dívidas de impostos devidos ao Estado, nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de agosto
e no n.º 2 da cláusula 9.ª do contrato.

22 de outubro de 2013. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 1965/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) a
Manuel Duarte de Oliveira Rego., NIF 101 073 275 destinado a comparticipar as despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de segurança
alimentar, no estabelecimento “Café Sport Duarte” sito na Rua da Fábrica 60-A –
Rosário-Lagoa, no que respeita à integração no primeiro semestre no programa Qualidade
Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.7 – Promoção da Qualidade.

29 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 1966/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.
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Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) a
Fernando Manuel Ourique da Cunha, NIF 190 320 249 destinado a comparticipar as despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de segurança
alimentar, no estabelecimento sito na Rua dos Barões n.º 17 – São Vicente Ferreira – Ponta
Delgada, no que respeita à integração no primeiro semestre no programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.7 – Promoção da Qualidade.

29 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 1967/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 181,25 (cento e oitenta e um euros e
vinte e cinco cêntimos) a Guilherme Luís Câmara Alves, Lda., NIF 512 029 695 destinado a
comparticipar as despesas suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do
seu programa de segurança alimentar, no estabelecimento sito na Rua 1ª Barão Fonte Bela,
19 – Pico da Pedra – Ribeira Grande, no que respeita à integração no primeiro semestre no
programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.7 – Promoção da Qualidade.
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29 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 1968/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) a
Pauffer–Comércio e Indústria Alimentar Unipessoal, Lda., NIF 512 083 509, destinado a
comparticipar despesas suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu
programa de segurança alimentar, no estabelecimento sito no Parque Industrial Chã do Rego
d’Água, Rua F, n.º 84 – Cabouco - Lagoa, no que respeita à integração no segundo semestre
no programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.7 – Promoção da Qualidade.

29 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 1969/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
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consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) a
Marília Paula Areias de Meneses Areias, NIF 187 705 100 destinado a comparticipar as
despesas suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento “Talho Areias” sito no Cabouco dos Outeiros, n.º 7 A
– Agualva – Praia da Vitória, no que respeita à integração no primeiro semestre no programa
Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.7 – Promoção da Qualidade.

01 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 1970/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 156,24 € (cento e cinquenta e seis
euros e vinte e quatro cêntimos) à Cooperativa Agrícola Açoreana de Hortofruticultores CRL.,
NIF 512 040 087 destinado a comparticipar as despesas suportadas com a assistência técnica
referente à manutenção do seu programa de segurança alimentar, no estabelecimento sito na
Rua do Rosário – Posto Agrícola – Ribeira Grande, no que respeita à integração no primeiro
semestre no programa Qualidade Segura.
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2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.7 – Promoção da Qualidade.

01 de novembro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1971/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional tem por missão
executar as políticas em matéria de formação e qualificação profissional;

Considerando que a Rede Valorizar e o Fundo Regional do Emprego funcionam na
dependência direta da Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional.

Assim, nos termos do Despacho n.º 424/2013, de 4 de março, do ponto 7 da Resolução do
Conselho do Governo n.º 86/2009, de 21 de maio, e das alíneas b) e d) do artigo 2.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir à Escola
Profissional Monsenhor João Maurício de Amaral Ferreira, com sede na rua Rua 1.º Barão das
Laranjeiras, n.º 12, Povoação, contribuinte n.º 512046409, o montante de 57.600,00€, com
vista à prossecução de duas ações de Aquisição Básica de Competências.

O respetivo montante é concedidos sob forma de apoio financeiro, o qual constitui encargo do
orçamento do Fundo Regional do Emprego e será processado numa única fase.

7 de novembro de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1972/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional tem por missão
executar as políticas em matéria de formação e qualificação profissional;

Considerando que a Rede Valorizar e o Fundo Regional do Emprego funcionam na
dependência direta da Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional.

Assim, nos termos do Despacho n.º 424/2013, de 4 de março, do ponto 7 da Resolução do
Conselho do Governo n.º 86/2009, de 21 de maio, e das alíneas b) e d) do artigo 2.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir à Fundação Padre
José Lucindo da Graça e Sousa, com sede na rua dos Clérigos, n.º 2, Nordeste, contribuinte
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n.º 512106215, o montante de 31.800,00€, com vista à prossecução de duas ações de
Aquisição Básica de Competências.

O respetivo montante é concedidos sob forma de apoio financeiro, o qual constitui encargo do
orçamento do Fundo Regional do Emprego e será processado numa única fase.

7 de novembro de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1973/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional tem por missão
executar as políticas em matéria de formação e qualificação profissional;

Considerando que a Rede Valorizar e o Fundo Regional do Emprego funcionam na
dependência direta da Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional.

Assim, nos termos do Despacho n.º 424/2013, de 4 de março, do ponto 7 da Resolução do
Conselho do Governo n.º 86/2009, de 21 de maio, e das alíneas b) e d) do artigo 2.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir à Escola
Profissional da Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada, com sede na Praça 5 de
Outubro, Ponta Delgada, contribuinte n.º 512012199, o montante de 4.800,00€, com vista à
prossecução de quatro ações de Aquisição Básica de Competências.

O respetivo montante é concedidos sob forma de apoio financeiro, o qual constitui encargo do
orçamento do Fundo Regional do Emprego e será processado numa única fase.

7 de novembro de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1974/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional tem por missão
executar as políticas em matéria de formação e qualificação profissional;

Considerando que a Rede Valorizar e o Fundo Regional do Emprego funcionam na
dependência direta da Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional.

Assim, nos termos do Despacho n.º 424/2013, de 4 de março, do ponto 7 da Resolução do
Conselho do Governo n.º 86/2009, de 21 de maio, e das alíneas b) e d) do artigo 2.º do
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Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir ao SINDESCOM –
Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos
da Região Autónoma dos Açores, com sede em Rua Dr. Bruno Tavares Carreiro, n.º 42, Ponta
Delgada, contribuinte n.º 512014612, o montante de 66.000,00€, com vista à prossecução de
quatro ações de Aquisição Básica de Competências.

O respetivo montante é concedidos sob forma de apoio financeiro, o qual constitui encargo do
orçamento do Fundo Regional do Emprego e será processado numa única fase.

7 de novembro de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1975/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional tem por missão
executar as políticas em matéria de formação e qualificação profissional;

Considerando que a Rede Valorizar e o Fundo Regional do Emprego funcionam na
dependência direta da Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional.

Assim, nos termos do Despacho n.º 424/2013, de 4 de março, do ponto 7 da Resolução do
Conselho do Governo n.º 86/2009, de 21 de maio, e das alíneas b) e d) do artigo 2.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir à Associação Para
o Desenvolvimento da Ilha de São Jorge, com sede em Rua Dr. Leonel Nazário Nunes, s/n,
9800-566 Velas, contribuinte n.º 512048746, o montante de 57.700,00€, com vista à
prossecução de três ações de Aquisição Básica de Competências.

O respetivo montante é concedidos sob forma de apoio financeiro, o qual constitui encargo do
orçamento do Fundo Regional do Emprego e será processado numa única fase.

7 de novembro de 2013.- A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1976/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional tem por missão
executar as políticas em matéria de formação e qualificação profissional;
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Considerando que a Rede Valorizar e o Fundo Regional do Emprego funcionam na
dependência direta da Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional.

Assim, nos termos do Despacho n.º 424/2013, de 4 de março, do ponto 7 da Resolução do
Conselho do Governo n.º 86/2009, de 21 de maio, e das alíneas b) e d) do artigo 2.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir à Fundação do
Ensino Profissional da Praia da Vitória, com sede na rua de São Salvador, n.º 38, Praia da
Vitória, contribuinte n.º 512061602, o montante de 62.400,00€, com vista à prossecução de
duas ações de Aquisição Básica de Competências.

O respetivo montante é concedidos sob forma de apoio financeiro, o qual constitui encargo do
orçamento do Fundo Regional do Emprego e será processado numa única fase.

7 de novembro de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1214/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por Portaria n.º 217 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 05 de novembro de
2013, foi atribuída a verba de 5.076,24€ à Kairós – Cooperativa de Incubação de Iniciativas de
Economia Solidária, CRL, destinada à comparticipação das despesas referentes à construção
da Creche do Complexo Lúdico-Pedagógico da Coriscolândia, a ser processada pelo Capítulo
50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1, Apoio à Infância e
Juventude, Classificação Económica 08.07.01.O).

05 de novembro de 2013. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 1215/2013 de 11 de Novembro de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional de Educação, Ciência e Cultura e, ao
abrigo do disposto na alínea j), do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de
16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, transferir para o fundo escolar da Escola Profissional de Capelas, o montante de
48.000,00€ (quarenta e oito mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do ensino profissional e apoio às
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instituições de ensino privado, Ação B “Escola Profissional de Capelas”, Classificação
Económica 04.03.05 - DB) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2013, da Direção
Regional da Educação, para despesas correntes.

4 de novembro de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Contrato n.º 76/2013 de 11 de Novembro de 2013

Contrato de cooperação técnica e financeira

Considerando que a Casa Armando Cortes Rodrigues – Morada da Escrita foi recuperada
tendo em vista a criação de um espaço de escrita, um ponto de encontro com figuras e obras
da literatura através da dinamização de atividades culturais;

Considerando que a cedência de utilização do referido imóvel ao Instituto Cultural de Ponta
Delgada foi autorizada por Resolução do Conselho do Governo n.º 104/2010, de 8 de Julho de
2010;

Considerando que o Instituto Cultural de Ponta Delgada tem desenvolvido e dinamizado e um
conjunto de ações de carácter sócio educativo na área da promoção do livro e da leitura

Celebra-se o presente contrato, ao abrigo do n.º 1 do art.º 4º do Decreto Legislativo Regional
n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, e do art.º 3.º e 4.º e do n.º 4 do artigo 5.º do anexo I da Portaria
n.º 83/ 2006, de 23 de novembro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 2/2008, de 3
de janeiro, acordo com o estipulado nas cláusulas abaixo mencionadas e entre:

1º OUTORGANTE: A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional da Cultura, adiante designada por Primeiro Outorgante, contribuinte fiscal n.º
672002744, sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700-054, Angra do
Heroísmo, representada por Sua Excelência o Secretário Regional da Educação Ciência e
Cultura, Luiz Manuel Fagundes Duarte, titular do cartão de cidadão n.º 04614142, válido até
16/05/2018, contribuinte fiscal n.º 121925587, com domicílio profissional em Paços da Junta
Geral, Rua Carreira dos Cavalos, 9700-167 Angra do Heroísmo

2º OUTORGANTE: Instituto Cultural de Ponta Delgada, contribuinte fiscal n.º 512029520, com
sede na Rua José Maria Raposo Amaral, 101, 9500-078 Ponta Delgada representado por
Henrique de Aguiar Oliveira Rodrigues, morador Rua do Castilho n.º 15, 9500-042 Ponta
Delgada, titular do Bilhete de Identidade nº 1014823, emitido em 27/02/2003, pelo Arquivo de
Identificação de Ponta Delgada, na qualidade de responsável pelo projeto.
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1.ª

O 1º outorgante compromete-se a:

a) Atribuir ao 2º outorgante a quantia de 11.500,00€ (onze mil e quinhentos euros) para
suportar os custos de manutenção e funcionamento do espaço e a execução do plano de
atividades para 2013, através de dotação inscrita no Plano de Investimentos, capítulo 50,
divisão 05, subdivisão 09, alínea C – Rede de Leitura Pública, classificação económica
04.07.01 – instituições sem fins lucrativos;

b) Efetuar o pagamento ao 2º outorgante em duas prestações, a saber

- 80% após a assinatura do contrato

- 20% no mês de dezembro

c) A realizar as obras e intervenções de conservação do imóvel, não podendo o 2º
outorgante executar quaisquer obras no edifício sem a autorização prévia do 1º outorgante

2.ª

O 2º outorgante compromete-se a:

a) Executar o plano de atividades, objeto de financiamento nos moldes e datas indicados na
alínea a) da cláusula 1.ª, constante do anexo ao presente contrato e do qual é parte integrante;

b) Mencionar o apoio concedido pela Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura /
Direção Regional da Cultura, em todo o material promocional, pelos meios adequados ao tipo
de atividades, mediante a aposição da seguinte designação «Apoio: Secretaria Regional da
Educação, Ciência e Cultura / Direção Regional da Cultura» e/ou do logótipo cujas
recomendações de utilização são enviadas em anexo ao presente contrato;

c) Assumir o pagamento do fornecimento da água, energia elétrica e telecomunicações, bem
como a responsabilizar-se pela manutenção e segurança do imóvel;

d) Entregar na DRaC, um mês após a concretização do projeto referido na alínea a) da
cláusula 1.ª, um relatório final de execução material e financeira do mesmo, com cópia dos
documentos oficiais comprovativos das despesas efetuadas no valor do apoio atribuído

3.ª

Qualquer atraso na conclusão do projeto ou eventual suspensão do mesmo deverão ser
submetidos à DRaC acompanhados da devida justificação, para autorização superior.

4.ª

A verba atribuída não poderá ser aplicada noutros fins para além dos mencionados na
cláusula 1ª sem a prévia autorização do 1º outorgante, a qual deverá ser solicitada pelo 2º
outorgante, por escrito e acompanhada da respetiva justificação e orçamento discriminado.
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5.ª

O incumprimento do presente contrato por parte do 2º outorgante obriga à devolução do
montante concedido, acrescido de juros legais, até ao final do ano económico em que se
verificar o incumprimento.

6.ª

Qualquer uma das partes tem a faculdade de rescindir o presente contrato, a todo o tempo,
por incumprimento das suas cláusulas, mediante comunicação escrita com a antecedência
mínima de 30 dias.

7.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro do Tribunal Administrativo e Fiscal
de Ponta Delgada para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer
outro.

7 de novembro de 2013. - O 1º Outorgante, pela Secretaria Regional da Educação, Ciência e
Cultura, Luiz Manuel Fagundes Duarte. - O 2º Outorgante, pelo Instituto Cultural de Ponta
Delgada, Henrique de Aguiar de Oliveira Rodrigues.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1977/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 582,00 - Associação de Tiro de Ponta Delgada - 9500 Ponta Delgada, destinada a premiar
as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013,
conforme o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1978/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 133,86 - Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira - 9700-000 Angra do Heroísmo,
destinada a premiar as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas
nacionais em 2013, no atletismo, conforme o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1979/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 1.414,26 - Clube de Actividades Gimnicas Ponta Delgada - 9500 Ponta Delgada, destinada
a premiar as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em
2013, conforme o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1980/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 87,30 - Shotokan Karate Clube São Miguel - 9500 Ponta Delgada, destinada a premiar as
classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013, conforme
o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1981/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 116,40 - Clube de Golfe da Ilha Terceira - 9760-000 Praia da Vitória, destinada a premiar as
classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013, conforme
o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1982/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 843,90 - Judo Clube São Jorge - 9800-432 Urzelina, destinada a premiar as classificações
obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2013, conforme o artigo 37.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Despacho n.º 1983/2013 de 11 de Novembro de 2013

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 5 de novembro de 2013, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 133,86 - Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira - 9700-000 Angra do Heroísmo,
destinada a premiar as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas
nacionais em 2013, no atletismo, conforme o artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.1 - Atividades das Associações Desportivas, Programa 9 - Desporto e Juventude do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura para o presente ano.

5 de novembro 2013. – O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 263/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube União Micaelense vem promovendo e fomentando a prática do
basquetebol, futebol e adquiriu uma viatura para o transporte dos seus atletas para atividades
de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto
Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube União Micaelense, adiante designado por CUM ou segundo outorgante,
representado por Manuel Ribeiro Arruda, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 15 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 19.980,00,
conforme o programa apresentado, é de € 7.992,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do FRD de 2013.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado do Certificado de
Matricula da viatura passado em nome do clube.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afeta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 5 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto de S. Miguel,
em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro.

05 de novembro de 2013. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Clube União Micaelense,
Manuel Ribeiro Arruda. - Compromisso n.º116/FRD

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 264/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Desportivo “Os Marienses”, vai participar no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na época
desportiva de 2013/2014, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho
do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é
celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;
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2) O Clube Desportivo “Os Marienses”, adiante designado por CDM ou segundo outorgante,
representado por Manuel Freitas Medeiros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2ª Divisão –
zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2013/2014, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 19.126,00,
conforme o programa apresentado, é de € 15.626,00, sendo:

a) € 5.876,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos;

b) € 9.750,00 destinados a apoios complementares respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Maria, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.442,47.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 2.084,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;
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2 - A quantia de € 4.168,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;

3 - A quantia de € 9.374,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na
época desportiva de 2013/2014, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Maria, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

5 de novembro de 2013. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Clube Desportivo “Os
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Marienses”, Manuel Freitas Medeiros. - Compromisso n.º 1663- PA 2013 - Compromisso n.º
114- FRD 2013

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 265/2013 de 11 de Novembro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Club Barreiro vai participar no Campeonato de Futebol dos
Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2013/2014, nos termos e ao abrigo do
disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto Legislativo
Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Sport Club Barreiro, adiante designado por SCB ou segundo outorgante, representado
por Eurico Jorge Moniz Martins, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2013/2014, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelos primeiros outorgantes.



II SÉRIE - NÚMERO 218
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
11/11/2013      

Página 6149

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 106.500,00,
conforme o programa apresentado, é de € 28.242,00, sendo:

a) € 13.392,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de
Futebol dos Açores em seniores masculinos – 1ª fase;

b) € 14.850,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato de Futebol dos Açores em seniores masculinos – 1ª fase.

2 - A DRD garante a utilização da sala de musculação do Complexo desportivo João Paulo II,
através de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube
dispensado do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 150,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 5.380,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;

2 - A quantia de € 10.760,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;

3 - A quantia de € 12.102,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato de Futebol dos Açores em seniores masculinos na época desportiva de 2013/14,
de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do nº. 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

5 de novembro de 2013. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Sport Club Barreiro, Eurico
Jorge Moniz Martins. - Compromisso n.º 1664 - PA 2013 - Compromisso n.º 115 - FRD 2013
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S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Despacho n.º 1984/2013 de 11 de Novembro de 2013

Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, visa contribuir para
assegurar a biodiversidade, através da manutenção – ou do restabelecimento – dos habitats
naturais e da flora e da fauna selvagens num estado de conservação favorável;

Considerando que esse objetivo de preservação da biodiversidade deve ser prosseguido
tendo em conta as exigências ecológicas, económicas, sociais, culturais e científicas, bem
como as particularidades locais e regionais;

Considerando que, em determinadas circunstâncias, algumas espécies protegidas podem
revelar caraterísticas prejudiciais aos objetivos gerais de proteção e conservação, serem
causadoras de graves prejuízos às atividades económicas, aos recursos hídricos, florestais e
faunísticos e à propriedade pública e privada, ou afetarem outros interesses públicos
prioritários;

Considerando que a própria lei estabelece mecanismos de controlo dessas situações e que
existem indícios suficientes de que a diminuição dos efetivos das populações de determinadas
espécies de flora protegida, em áreas cuja sua densidade populacional seja localmente
excessiva, constitui a única forma de evitar prejuízos graves às culturas, à criação de gado e à
propriedade privada;

Considerando, ainda, que as espécies Erica azorica (Urze) e Laurus azorica (Louro) se
encontram em estado favorável de conservação nas suas áreas de distribuição natural na ilha
do Pico, e que, como tal, determinadas ações de correção da respetiva densidade não
prejudicam a manutenção das respetivas populações;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional dos Recursos Naturais determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Nuno Humberto da Silva Paím a realizar uma operação de correção
populacional das espécies Erica azorica (Urze) e Laurus azorica (Louro), com recurso a
arranque ou corte, na sua propriedade de “Caminho Novo”, sita à freguesia de Bandeiras,
concelho de Madalena, com uma área total de 2,3424 hectares, delimitada no mapa anexo ao
presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob os artigos 4.522.º, 2.893.º;
3.091.º e 3.122.º;

2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves às culturas, à
criação de gado e à propriedade do requerente, e devem ser executadas de forma a não
atingirem exemplares de outras espécies protegidas;
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3. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser concretizada
no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo Serviço de
Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os efeitos
previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de
abril.

06 de outubro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

ANEXO
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